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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0839-2016
Considerando o pedido do cafeicultor, Sr. José Wilson Lopes, que diz: “Pois é! Área de 65.000 m2. Há 3 anos a Associação dos Produtores de Cafes Especiais de Garça espera do prefeito que se vai que ele cumpra sua palavra e nos libere o Galpão do Agronegócio de Garça para que possamos instalar máquinas que adquirimos e trabalhar os cafés de nossos associados, porém, dois anos depois aguardamos que o “Departamento Jurídico da Prefeitura se manifeste, como documentos em nossas mãos, mas pequenos produtores não merecem consideração, porque são mesmo pobres, né seu prefeito? Importante mesmo são os amigos que instalam grandes indústrias e promovem nossa cidade, como a que ganhou os quase 3 alqueires praticamente dentro da cidade. Parabéns, ex-prefeito, porque você passou, é nossa Associação permanecerá. A fila anda. Sabia disto ex?”
                       Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da municipalidade, estude a possibilidade de atender ao pedido do Sr. José Wilson Lopes.
Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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